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Ref. PA n.º 02.051-00008042/2025 
 

    PARECER JURÍDICO 
 

    Foram encaminhados estes autos para a análise e parecer desta Assessoria acerca 
da Impugnação promovida pela empresa VARIEDADE COMERCIAL JGB LTDA.  
 
    A impugnante lança seu inconformismo, na peça recursal, em face de sua 
desclassificação pela ausência de apresentação de certidão de quitação do IPTU, alegando, 
inclusive, que a segunda colocada VR COMÉRCIO & FABRICAÇÃO DE MÓVEIS LTDA., ora 
impugnada, também não apresentara o referido documento.  Pede, assim, a reconsideração de 
sua desclassificação, com a reabertura de diligência para apresentação de Certidão de Débito do 
IPTU. 
  
   Contrarrazões apostas pela empresa VR COMÉRCIO & FABRICAÇÃO DE MÓVEIS 
LTDA., que refuta os argumentos expendidos pela impugnante.  
 
  Decisão da Pregoeira aceitando o recurso e optando por desclassificar a primeira 
e a segunda classificadas, isto é, a impugnante e a impugnada, respectivamente. 

 

É o breve relatório.  

   Passo a deliberar.  

 

   A impugnação é tempestiva.  
   

  Está evidenciado nos autos que a recorrente não apresentara a Certidão de 
Quitação do IPTU, exigência editalícia insofismável, a qual não fora atendida. Por conseguinte, 
não assiste razão a impugnante. 

 
   A certidão de quitação de débito do IPTU é essencial à competição na justa, não 
cabendo à alegação de que não houve solicitação via chat ou qualquer outro meio para 
suprimento da omissão. Mormente, porquanto a licitação transcorre no âmbito municipal, cuja 
licitação se faz por ente hospitalar autárquico afeto à Administração indireta do Município, 
sendo o IPTU imposto específico de arrecadação municipal. A falta desse documento caracteriza 
total alheamento ao certame e patente desobediência às regras do instrumento convocatório.  
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   A hipótese dos autos não caracteriza equívoco ou omissão de caráter meramente 
formal. A falta desse requisito demonstra que a licitante não está em dia com suas obrigações 
municipais; que está em situação de inadimplência, sendo, de per si, impeditivo de concorrer 
numa licitação munícipe.  
   A pregoeira, em sua decisão, assevera corretamente que o edital é elemento 
fundamental do procedimento licitatório, fixando às condições de realização da licitação, 
determinando o seu objeto, discriminando as garantias e os deveres de ambas as partes e 
regulando todo o certame público. A diligência serve para complementar documentos por falha 
ou equívoco, não para que o licitante apresente um documento novo. Reconhece, por outro 
lado, que a segunda colocada, de fato, também não exibira a aludida certidão, optando, 
dessarte, por desclassificar ambas as concorrentes; respectivamente, primeira e segunda 
colocadas.  
 
  Posto isto, opinamos, salvo melhor juízo, pela improcedência da impugnação, 
acatando a decisão da pregoeira no sentido de inabilitar a impugnante e a impugnada.  
 
  Dê-se ciência de todo o processado aos interessados. 
 
 

   Volta Redonda, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

 
        Marco Aurélio Moreira Guimarães 

Assessoria Jurídica SAHVR/HSJB 
Mat. n.º 21.963 
OAB/RJ-046.869 
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